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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Borborema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Borborema 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.borborema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/borborema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.661, DE 20 DE MAIO DE 2022.

“INSTITUI  O  PROGRAMA  MEU
PRIMEIRO EMPREGO NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

VLADIMIR ANTONIO ADABO,  Prefeito  Municipal  de
Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial Lei Orgânica
Municipal,  FAZ  SABER  que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA APROVA em sessão realizada em 27/04/2022
e Ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de
Borborema,  o  programa  "Meu  Primeiro  Emprego",
fomentando a inserção de jovens no mercado de trabalho,
capacitando-os e incorporando-os na atividade laboral.

Art. 2º As finalidades do Programa criado por essa Lei
são:

I  –  A  qualificação  dos  jovens  para  o  mercado  de
trabalho  e  inclusão  social;

II  –  Fomentar  a  geração  de  empregos  e  renda  no
Município;

III  –  Diminuir  o  impacto  de  refluxos  na  atividade
econômica  para  a  juventude;

IV  –  Incremento  da  participação  da  sociedade  no
processo de formulação de políticas e ações de geração de
trabalho e renda no Município.

Art.  3º  O  Poder  Executivo  Municipal  poderá  criar
políticas públicas para incentivar através de benefícios as
Pessoas  Jurídicas  de  Direito  Privado,  a  aderirem  ao
programa de lei, as quais acrescentarão em seu quadro de
empregados  os  iniciantes  de  atividade  no  mercado  de
trabalho,  reduzindo  o  índice  de  desempregados,
oportunizando a jovens que buscam o primeiro emprego,
bem como nos seguintes casos:

I  -  Iniciativas de incentivo a projetos de geração de
empregos e renda;

II  -  Estimular  programas  de  apoio  à  gestão  e  ao
desenvolvimento de cooperativas de trabalho, incubadoras
tecnológicas e projetos de economia solidária;

III  -  Desenvolvimento  de  projeto  de  qualificação  e
requalificação  profissional  de  jovens;

IV-  Desenvolver  parcerias  com  órgãos  oficiais  e
empreendedores privados para projetos de incubadoras de
micro e pequenas empresas.

Art.  4º  As  empresas  que  diretamente  forem
beneficiadas  por  qualquer  benefício  ou  isenção  fiscal  no
âmbito do Município de Borborema deverão reservar vagas
de trabalho ao primeiro emprego nos seguintes moldes:

I - Fica isento da reserva de vagas ao primeiro emprego

empresas com até 5 (cinco) funcionários;
II - Empresas com 6 (seis) a 20 (vinte) funcionários será

destinado o percentual de 10% (dez por cento) do total de
vagas de trabalho para o primeiro emprego;

III  -  Acima  de  21  (vinte  e  um)  funcionários  será
destinado  o  percentual  de  15%  do  total  de  vagas  de
trabalho para o Programa Meu Primeiro Emprego.

§ 1º Caso a aplicação do percentual de que trata esse
artigo  resulte  em  número  fracionado  este  deverá  ser
elevado ao próximo número inteiro subsequente.

§ 2º A porcentagem de jovens que trata o caput desse
artigo deve ser garantida pelo período mínimo de 2 (dois)
anos, contados a partir da data do início da concessão do
benefício.

§ 3º Ao candidato, na condição de estudante, que vier
a  preencher  qualquer  vaga destinada ao Programa Meu
Primeiro  Emprego,  será  assegurado  pela  empresa
contratante  o  direito  de  cumprir  seu  turno  laboral
contratualizado,  sendo  vedado  a  sua  transferência  para
outro turno que venha a prejudicar a sua atividade escolar.

Art.  5º  Para  efeito  desta  lei,  compreende-se  por
primeiro emprego aquele destinado a todas as pessoas que
não tenham qualquer  experiência  profissional  comprovada
em  carteira  de  trabalho  e  que  estejam  matriculados  e
frequentando  regularmente  estabelecimento  de  ensino
fundamental ou médio, ou cursos de educação de jovens e
adultos, nos termos dos artigos 37 e 38 da Lei 9.394/1996
ou que tenham concluído o ensino médio.

Parágrafo  único.  A  comprovação  da  matrícula  em
estabelecimento de ensino poderá ser  feita  até  90 dias
após a data da contratação realizada nos termos da Lei
10.748/2003.

Art. 6º Para se inscrever no Programa, o jovem deverá
ter  idade  compreendida  entre  16  e  24anos,  devendo
apresentar no ato da inscrição.

I  -  Carteira  de  identidade,  CPF,  Título  de  Eleitor,
Carteira de Trabalho e Previdência Social e comprovante de
residência;

II - Declaração de que não tenha tido relação formal de
emprego;

III  -  Caso esteja cursando ensino médio, superior ou
educação  técnica,  apresentar  declaração  de  matrícula
atualizada,  caso  já  tenha  concluído  o  curso,  apresentar
certificado de conclusão.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará as inscrições
e o funcionamento do banco de empregos para a juventude
por meio de Decreto.

Parágrafo único. O encaminhamento dos jovens aos
empregadores  deverá  obedecer  a  ordem cronológica  de
inscrições;

Art.  8º  As  relações  de  emprego  beneficiadas  com  os
incentivos  desta  lei  devem  estar  regulares  perante  a
legislação  trabalhista  e  previdenciária,  cabendo  ao
empregador  todos os  ônus legais,  inclusive os  encargos
sociais.

Art. 9º Se houver rescisão do contrato de trabalho do

http://www.guiatrabalhista.com.br/legislacao/art37e38dalei9394.htm
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iniciante devidamente inscrito no Programa, o empregador
manterá  o  posto  de  trabalho  substituindo,  em  até  30
(trinta)  dias,  o  jovem  dispensado  por  outro  também
inscrito, obedecendo a ordem cronológica e prioridade de
atendimento.

Art. 10. Esta Lei será regulamentada no prazo de 90
(noventa) dias, contados de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Borborema,  20  de  maio  de

2022.
VLADIMIR ANTONIO ADABO

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional
A  presente  lei  foi  aprovada  pela  Câmara

Municipal de Borborema, com base no Projeto de Lei
do  Legislativo  nº  4/2022,  de  autoria  do  Vereador
Giliard Gabriel Alves Pazini.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.256, DE 20 DE MAIO DE 2022.

Estabelece  os  valores  da  terra
nua por hectare de imóvel rural
para  fins  de  cobrança  e
fiscalização do Imposto Territorial
Rural  -  ITR  no  Município  de
B o r b o r e m a  e  d á  o u t r a s
providências.

VLADIMIR ANTONIO ADABO, Prefeito do Município
de Borborema, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei e em especial o que dispõe o
art. 81, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e;

Considerando o que dispõe o inciso III do § 4º do art.
153  da  Constituição  Federal  de  1988,  que  permite  aos
municípios  por  meio de convênio com a União,  fiscalizar  e
cobrar  o  ITR,  desde  que  não  implique  na  redução  do
imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal;

Considerando que o Município de Borborema celebrou
convênio com Secretaria da Receita Federal do Brasil para
adesão e delegação das atribuições de fiscalização do ITR,
e  que  o  mesmo  obriga  o  município  a  informar  à
Superintendência da Receita Federal, os valores de terra
nua  por  hectare  (VTN/ha)  para  fins  de  atualização  do
Sistema  de  Preços  de  Terras  (SIPT)  da  RFB;

Considerando que o valor foi fixado por meio de Laudo
Técnico de Avaliação do Valor da Terra Nua “VTN”, nos
termos da Instrução Normativa RFB nº 1.877,  de 14 de
março de 2019.

D E C R E T A
Art. 1º. Ficam alterados os Valores da Terra Nua (VTN)

de imóveis rurais do Município de Borborema, para fins de

declaração, lançamento e fiscalização do Imposto Territorial
Rural - ITR, conforme estabelecido no inciso XXII, do art. 37,
e inciso III, do § 4º, do art. 153 da Constituição Federal de
1988 e na Lei Federal nº 9.393, de 19 de dezembro de
1996, passando a vigorar em conformidade com seguinte
tabela:
Exercício Especificações / Produtos Valor por Hectare - R$

2022 Lavoura Aptidão Boa 23.500,00

Lavoura Aptidão Regular 21.250,00

Lavoura Aptidão Restrita 19.300,00

Pastagem Plantada 21.250,00

Silvicultura ou Pastagem Natural 16.330,00

Preservação de Fauna e Flora 12.170,00

Parágrafo  único.  Os  valores  constantes  na  tabela
mencionada no artigo anterior serão remetidos à Receita
Federal  do Brasil  para armazenamento e cruzamento de
informações.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Borborema,  20  de  maio  de

2022.
VLADIMIR ANTONIO ADABO

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria Administrativa da

Prefeitura na data supra.
Vinícius Vintecinco Martins Carvalho
Assessor de Governo e Articulação Institucional

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA – SP
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 621/2022 – Dispensa de Licitação nº
16/2022

Despacho do Prefeito em 20/05/2022
RATIFICANDO, nos termos do artigo 26, da Lei Federal

nº  8.666/93  e  suas  alterações,  o  ato  da  Comissão  de
Licitações que declarou dispensável a licitação, nos termos
do artigo 24, X, do diploma legal invocado, tendo como
objeto, LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMERCIAL CONTEMPLANDO
DIVERSAS  SALAS,  VISANDO  O  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  E  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO COM SEUS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS E
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN NO
MUNICÍPIO  DE  BORBOREMA,  em  favor  do  Sr.  DANIEL
BRILHANTE, CPF nº 037.412.248-20 no valor de R$ 7.800,00
(sete mil e oitocentos reais) mensais, perfazendo o valor
global de R$ 93.600,00 (noventa e três mil e seiscentos
reais)  pelo  período  de  12  meses;  cujos  recursos
orçamentários  encontram-se  reservados  nas  fichas  de
dotação:  22,  227  e  334  -  Prefeitura  Municipal  de
Borborema,  20  de  Maio  de  2022.  VLADIMIR  ANTONIO
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ADABO – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Contrato

Processo de Licitação nº 1528/2022 - Dispensa
17/2022

Contrato 49/2022, Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL
DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº  46.737.219/0001-79;
Contratada:  HG  DA  SILVA  COMÉRCIO,  SERVIÇOS  E
DISTRIBUIDORA  DE  MOBILIARIO  URBANO  -  CNPJ.  Nº
31.127.242/0001-74. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRODUÇÃO  DE  LETREIRO  EM  AÇO
CARBONO COM OS DIZERES “EU AMO BORBOREMA”. Valor
Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais); período de vigência:
03 (três) meses, iniciando-se em 12/05/2022 e com término
em 11/08/2022. Ficha nº 155. Data da Assinatura: 12 de
maio de 2.022 - Prefeitura Municipal de Borborema, 12 de
maio  de  2.022  –  VLADIMIR  ANTONIO  ADABO –  Prefeito
Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL EM 20/05/2022

HOMOLOGO  o  Processo  Licitatório  nº  345/2022,
Modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  015/2022,  pelo  critério
menor  preço  por  item,  fundamentado  pelo  inciso  VI  do
artigo 43 da Lei nº 8666/93 e inciso XXII do artigo 4º da Lei
nº 10.520/02, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE UM TRATOR
CORTADOR DE GRAMA PARA ROÇAGEM DE CAMPOS DE
FUTEBOL  DAS  PRAÇAS  ESPORTIVAS  DO  MUNICÍPIO  DE
BORBOREMA/SP, em conformidade com as características e
quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I)
do edital, em favor da empresa: VANNER EQUIPAMENTOS
LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 15.454.277/0001-61,
vencedora no valor total de R$ 19.700,00 (dezenove mil e
setecentos reais). – Prefeitura Municipal de Borborema, 20
de  maio  de  2022.  Vladimir  Antonio  Adabo  –  Prefeito
Municipal – PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Ata de Registro de Preços

Processo Licitatório nº 0660/2022, Pregão Eletrônico
nº 011/2022

Ata  de  Registro  de  Preço  19/2022,  Contratante:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº
46.737.219/0001-79;  Contratada:  COMERCIAL  MANTOVAN
LTDA ME - CNPJ nº 37.296.224/0001-00. Objeto: REGISTRO
DE  PREÇOS  VISANDO  A  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE CAFÉ
TORRADO  E  MOÍDO  PARA  DIVERSOS  SETORES  DO

MUNICÍPIO DE BORBOREMA-SP.  Valor  Total  Estimado:  R$
75.640,00  (setenta  e  cinco  mil,  seiscentos  e  quarenta
reais); período de vigência: iniciando-se em 09/05/2022 à
08/05/2023.  Data da Assinatura:  09 de maio  de 2022 -
Prefeitura Municipal de Borborema, 09 de maio de 2022 –
VLADIMIR ANTONIO ADABO – Prefeito Municipal - PUBLIQUE-
SE.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

PROCESSO LICITATÓRIO 3408/2021 – CHAMADA
PÚBLICA 07/2021

Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 07/2022; Contratante:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº
46.737.219/0001-79;  Contratada:  ASSOCIAÇÃO  DOS
PRODUTORES  RURAIS  DE  IBITINGA  –  APRIB  -  CNPJ  Nº
13.650.531/0001-71.  Objeto:  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE
ABACAXI ,  ABACATE  E  OVOS  PRODUZIDOS  POR
AGRICULTORES  E  EMPREENDEDORES  DE  BASE  FAMILIAR
RURAL ORGANIZADOS EM GRUPOS FORMAIS,  INFORMAIS
OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS, DESTINADOS A MERENDA
ESCOLAR DOS ENSINOS INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO.
Objeto  do  termo  aditivo:  em decorrência  das  variações
ocorridas,  da  necessidade  e  do  interesse  público,  ficam
reequilibrados  os  valores  atuais  do  item  02  -  Ovo  de
Galinha Fresco, a partir de 16/05/2022, passará de R$ 6,19
(seis reais e dezenove centavos) para R$ 7,25 (sete reais e
vinte e cinco centavos) a dúzia. As demais cláusulas deste
contrato permanecem inalteradas. Data da Assinatura: 16
de maio de 2022 - Prefeitura Municipal de Borborema, 16
de  maio  de  2022  –  Vladimir  Antonio  Adabo  –  Prefeito
Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

PROCESSO LICITATÓRIO 2792/2021 – CHAMADA
PÚBLICA 02/2021

Termo Aditivo nº 01 ao Contrato 98/2021; Contratante:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº
46.737.219/0001-79;  Contratada:  ASSOCIAÇÃO  DOS
PRODUTORES  RURAIS  DE  IBITINGA  –  APRIB  -  CNPJ  Nº
13.650.531/0001-71. Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP.
Objeto  do  termo  aditivo:  em decorrência  das  variações
ocorridas,  da  necessidade  e  do  interesse  público,  ficam
reequilibrados os valores atuais dos itens 01, 02, 03, 04,
05, 06, 07, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 24, 25, 26 e 27.
As  demais  cláusulas  deste  contrato  permanecem
inalteradas.  Data  da  Assinatura:  16  de  maio  de  2022 -
Prefeitura Municipal de Borborema, 16 de maio de 2022 –
Vladimir Antonio Adabo – Prefeito Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
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Extrato de Termo Aditivo
Processo Licitatório nº 1670/2021, Pregão Eletrônico

nº 06/2021
Termo Aditivo nº 02 a Ata de Registro de Preços nº

29-04/2021,  Licitante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA-SP  -  CNPJ  Nº  46.737.219/0001-79;  Licitada:
NANOSENS LTDA - CNPJ Nº 25.407.581/0001-01. Objeto do
termo aditivo: em decorrência das variações ocorridas, da
necessidade e do interesse público, ficam reequilibrados os
valores atuais do item 13 - TESTE RÁPIDO COVID-19 AG, a
partir de 17/05/2022, passará de R$ 25,00 (vinte e cinco
reais) para R$ 11,70 (onze reais e setenta centavos) o kit.
As  demais  cláusulas  deste  contrato  permanecem
inalteradas.  Data  da  Assinatura:  17  de  maio  de  2022 -
Prefeitura Municipal de Borborema, 17 de maio de 2022 –
Vladimir Antonio Adabo – Prefeito Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

PROCESSO LICITATÓRIO 1494/2021 – PREGÃO
PRESENCIAL 29/2021

Termo  Aditivo  nº  05  a  Ata  de  Registro  de  Preços
23-02/2021;  Contratante:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº  46.737.219/0001-79;
Contratada: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA INDÚSTRIA
COMÉRCIO  DE  ASFALTO  -  CNPJ  Nº  06.218.782/0001-16.
Objeto  do  termo  aditivo:  em decorrência  das  variações
ocorridas,  da  necessidade  e  do  interesse  público,  ficam
reequilibrados os valores atuais  do item 02,  a partir  de
10/05/2022, passará de R$ 4.178,56 (quatro mil e cento e
setenta e oito reais e cinquenta e seis centavos) para R$
4.001,48 (quatro mil e um reais e quarenta e oito centavos)
a  tonelada.  As  demais  cláusulas  deste  contrato
permanecem inalteradas. Data da Assinatura: 10 de maio
de 2022 - Prefeitura Municipal de Borborema, 10 de maio
de 2022 – Vladimir Antonio Adabo – Prefeito Municipal -
PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP
Extrato de Termo Aditivo

PROCESSO LICITATÓRIO 4166/2021 – PREGÃO
ELETRÔNICO 01/2022

Termo Aditivo nº 07 ao Contrato 05/2022; Contratante:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº
46.737.219/0001-79; Contratada: AUTO POSTO BEIRA RIO
DE BORBOREMA LTDA – EPP - CNPJ Nº 03.256.275/0001-89.
Objeto  do  termo  aditivo:  em decorrência  das  variações
ocorridas,  da  necessidade  e  do  interesse  público,  ficam
reequilibrados os valores atuais de combustível a partir de
12/05/2022, o valor da GASOLINA ADITIVADA passará de R$
7,27 (sete reais e vinte e sete centavos) para R$ 7,14 (sete
reais e catorze centavos) o litro. As demais cláusulas deste
contrato permanecem inalteradas. Data da Assinatura: 12
de maio de 2022 - Prefeitura Municipal de Borborema, 12
de  maio  de  2022  –  Vladimir  Antonio  Adabo  –  Prefeito
Municipal - PUBLIQUE-SE.

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA-SP

Extrato de Termo Aditivo
PROCESSO LICITATÓRIO 4166/2021 – PREGÃO

ELETRÔNICO 01/2022
Termo Aditivo nº 08 ao Contrato 05/2022; Contratante:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BORBOREMA-SP  -  CNPJ.  Nº
46.737.219/0001-79; Contratada: AUTO POSTO BEIRA RIO
DE BORBOREMA LTDA – EPP - CNPJ Nº 03.256.275/0001-89.
Objeto  do  termo  aditivo:  em decorrência  das  variações
ocorridas,  da  necessidade  e  do  interesse  público,  ficam
reequilibrados os valores atuais de combustível a partir de
13/05/2022, o valor da DIESEL S10 passará de R$ 6,67 (seis
reais e sessenta e sete centavos) para R$ 6,97 (seis reais e
noventa e sete centavos) o litro. As demais cláusulas deste
contrato permanecem inalteradas. Data da Assinatura: 13
de maio de 2022 - Prefeitura Municipal de Borborema, 13
de  maio  de  2022  –  Vladimir  Antonio  Adabo  –  Prefeito
Municipal - PUBLIQUE-SE.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

AUDIÊNCIA PÚBLICA: CONVITE
O Poder Executivo de Borborema-SP torna público e

CONVIDA  as  autoridades,  entidades  associativas,
representantes  de classe e  a  população em geral,  para
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será realizada
no dia 26 de maio de 2022, quinta-feira, com horário
de início às 17:00 horas, na sala de reuniões do prédio
situado à Rua Joaquim Martins Carvalho, 678, Centro, 2º
Andar (Antigo Shopinho)tendo como objetivo:

Apresentação  e  Avaliação  do  Cumprimento
das  Metas  Fiscais,  com  os  resultados
orçamentários  e  financeiros  alcançados  no  1º
Quadrimestre do exercício de 2022.

A Administração Municipal esclarece que a realização
da  audiência  pública  assegura  ampla  transparência  aos
atos da Administração Pública Municipal, em atendimento à
Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101, de 04/05/2000,
Art. 9º, § 4º, Art. 48, § 1º, inciso I, com redação dada pela
LC 131, de 27/05/2009, dentre outros dispositivos legais.

Poder Executivo de Borborema-SP, 20 de maio de 2022.
VLADIMIR ANTONIO ADABO Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Outros Atos
Outros Atos

CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Pauta:
Apresentação do Projeto de Lei das Diretrizes

Orçamentárias - LDO - do Município de Borborema, para o
exercício de 2023 - Projeto de Lei Ordinária nº 33/2022.

O  PODER  LEGISLATIVO  do  Município  de  Borborema
torna  público  e  CONVIDA  as  autoridades,  entidades
associativas, representantes de classes e a população em
geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será
realizada no dia 24 de maio de 2022 - terça-feira, a
partir  das  19:00  horas,  no  auditório  da  Câmara
Municipal de Borborema, situado na Rua Stélio Loureiro
Machado,  nº  27,  Centro,  que  terá  como  objetivo  a
apresentação do Projeto de Lei Ordinária do Executivo nº
33/2022, de 29 de abril  de 2022, que “Dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei
orçamentária do Município de Borborema para o exercício
financeiro  do  ano  de  2023  e  dá  outras  providências”  -  Lei
de Diretrizes Orçamentárias - .

Câmara Municipal de Borborema, 18 de maio de 2022.
ANTONIO CARLOS RODRIGUES PRESOTTO

Presidente da Câmara
...........................................................................................................
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